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DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0893/2018 ï 
PRE/MANAUSTRANS e o que consta nos autos do Processo                
nº 2018/19309/19630/02020, resolve 
 

CONSIDERAR DISPENSADO, a contar de                            
04-06-2018, o senhor DANIEL SILVA DOS SANTOS, da função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação ï CPL/MANAUSTRANS. 
 

 

Manaus, 07 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 07 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a Ofício nº 123/2018 ï GDP/AGEMAN e 
o que mais consta nos autos do Processo nº 2018/19309/19630/02038, 
resolve 
 

ALTERAR o Decreto datado publicado na página 04, da 
Edição nº 4375, do Diário Oficial do Município de 05-06-2018, 
respectivamente quanto aos servidores abaixo relacionados, integrantes 
da estrutura organizacional da AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS - 
AGEMAN, cuja redação passa a viger da forma que segue: 
 

CONSIDERAR NOMEADOS, a contar de 09-05-2018 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

SUZY LIMA TAVARES 
Diretor de Departamento de 

Regulação Técnica e Gestão de 
Contratos 

DAS-3 

ABRAÃO D´AVILA DA COSTA 
Diretor de Departamento de 
Administração e Finanças 

DAS-3 

EDMILSON DE OLIVEIRA QUEIROZ Assessor I CAD-3 

 
 

Manaus, 07 de junho de 2018. 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.735/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2292/2018-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2018/19309/19630/01995, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
ARMANDO CLAUDIO SIMÕES DA SILVA, Subsecretário de Receita, 
integrante do quadro da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no período de 02 a 22-05-2018, em virtude de férias; 

 

II ï DESIGNAR o servidor EDSON NOGUEIRA 
FERNANDES JÚNIOR, Diretor de Departamento de Tributação, para 
responder cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no 
item I, durante o afastamento legal do titular, sem direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal do titular, nos termos do art. 140, parágrafo único, do Decreto        
nº 2.683, de 27 de dezembro de 2013, combinado com art. 2º do Decreto 
nº 3.852 de 26 de outubro de 2017. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.736/2018 

 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias. 

 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINSTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2297/2018-

GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2018/19309/19630/01996, resolve 

 
DESIGNAR o servidor CLAUDIONOR SILVA DE 

ALBUQUERQUE, matrícula 117.632-3 C, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Estoque e Recebimento de Materiais, 
simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ï SEMEF, no período de 18-
06 a 17-07-2018, com direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição a titular MARCIA LEAL FERREIRA, 
afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.737/2018 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111 da LOMAN, combinado com o 

art. 1º, inc. II, § 2º, inc. I do Decreto nº 842, de 14 de abril de 2011, 
alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30 de maio de 2014, que disciplinam 
a disposição de servidor no âmbito do município; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 27/2018-PMA-GP, 

subscrito pelo Prefeito Municipal de Autazes, que solicita a prorrogação 
de disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 139/2018-

ASJUR/SEMAD, que conclui que nada obsta a solicitação do pedido; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2261/2018 ï 

SEMAD, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão; 

 
CONSIDERANDO as Portarias por Delegação nº 

3.468/2014, DOM Edição nº 3524, de 29-10-2014, e nº 13.172/2017, 
DOM Edição nº 3245, de 14-11-2017, nº 13.185/2017, DOM Edição 
4246, de 16-11-2017, nº 13.382/2017, DOM Edição 4271, de 26-12-
2017; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         
nº 2018/19309/19630/00838, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 1º-01-
2018, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos do Decreto datado de 
05 de março de 2013, publicado no DOM Edição nº 3120, da mesma 
data, que autorizou a disposição da servidora JANIA MELLO DE 
AZEVEDO, Digitador A-VI-II, matrícula 076.971-1 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AUTAZES-AM, sem ônus para o órgão de origem: 

 
II ð ESTABELECER, nos termos do art. 17, § 2º da Lei nº 

870, de 21 de julho de 2005, combinado com o art. 13 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, que a Prefeitura de 
Municipal de Autazes - AM, proceda ao desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições devidas a Manaus Previdência ï 
MANAUSPREV, bem como aos valores correspondentes à contribuição 
patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.738/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1255/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/8994, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 26-02-2018,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 03-02-2006 a    
02-02-2016,  LICENÇA-PRÊMIO à servidora CLEISE MARIA DE GOES 
MARTINS, ES-Enfermeiro F-04, matrícula 081.368-0 B, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA. 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.739/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1693/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/09922, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-02-2018,    

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 26-06-2006 a          
25-06-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora RAIMUNDA PINHEIRO DE 
SOUZA, Auxiliar Serviços Gerais, matrícula 083.375-4 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.740/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1611/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/01172, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2018,    pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 19-07-2006 a 18-07-2016, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora ANGELA CELIA SOUSA DE ALMEIDA, 
Professor Nível Médio, matrícula 112.837-0 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.741/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1611/2018 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4239/01167, resolve 
 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2018,    
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 22-06-2005 a  
21-06-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ADRIANA PAULO DOS 
SANTOS, Professor Nível Médio, matrícula 106.373-1 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.742/2018 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0114/2018-

GDP/AGEMAN, subscrito pelo Diretor-Presidente da Agência 
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o que conta nos autos do Processo nº 

2018/19309/19630/02017, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
FABIO AUGUSTO ALHO DA COSTA, Diretor-Presidente, integrante da 
estrutura organizacional da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS ð AGEMAN, 
no dia 13-06-2018, para tratar de assuntos de interesse do Município, na 
cidade de Brasília/DF, com ônus para o Erário Municipal relativamente 
às passagens aéreas e diária; 

 
II ï DESIGNAR o servidor MARCIO ALEXANDRE SILVA, 

Diretor Jurídico, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do 
cargo mencionado no item I, sem direito à percepção da remuneração 
inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento legal do titular, 
nos termos do §12 do art. 15 da Lei nº 2.265, de 11 de dezembro de 
2017. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 07 de junho de 2018. 

 

 

FUNDO  SOCIAL  DE  SOLIDARIEDADE 

 
 

PORTARIA Nº 005/2018 - DIREX/FSS 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 7º da Lei Municipal nº 2.218/2017; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

servidores formalmente designados para realizar o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos celebrados no âmbito da 
Administração Pública, conforme o disposto nos artigos 58, 67, 73 e 76 
da Lei nº 8.666/93; e 

 
CONSIDERANDO o Decreto de exoneração publicado no 

Diário Oficial do Município de 29 de maio de 2018, edição nº 4372 e a 
necessidade de alterar a composição da comissão de servidores para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2017-FSS, 
celebrado pelo Fundo Social de Solidariedade do Município de Manaus, 
bem como para atestar o efetivo recebimento dos materiais fornecidos, 
durante toda a sua vigência; 
 

RESOLVE: 
 

I ð ALTERAR a composição da comissão designada por 
meio da Portaria nº 001/2018ïDIREX/FSS, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato nº 002/2017-
FSS celebrado entre o Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Manaus e a empresa Progel Comércio de Produtos Alimentícios, inscrita 
no CNPJ sob nº 01.582.697/0001-19, cujo objeto é a prestação dos 
serviços de fornecimento de cestas básicas, para atestar o efetivo 
recebimento desses materiais, em fiel cumprimento às diretrizes 
estabelecidas nas respectivas cláusulas contratuais, que será constituída, 
a contar de 01 de junho de 2018, pelos servidores elencados a seguir. 
 

Atuação Nome do Servidor Matricula 

Gestor Antônia Samiza Soares 131.675-3 A 

Fiscal Francisca de Araújo Freitas 123.397-1 B 

Fiscal Cristina Seffair de Souza 132.155-2 B 

Suplente Michele Gouvêa Ferreira Pascal 116.449-0 B 

 
II ð Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de junho de 

2018, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da autoridade 
competente. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 006/2018 - DIREX/FSS 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 7º da Lei Municipal nº 2.218/2017; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

servidores formalmente designados para realizar o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos celebrados no âmbito da 
Administração Pública, conforme o disposto nos artigos 58, 67, 73 e 76 
da Lei nº 8.666/93; e 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4377 | Página 5 
 

CONSIDERANDO o Decreto de exoneração publicado no 
Diário Oficial do Município de 29 de maio de 2018, edição nº 4372 e a 
necessidade de alterar a composição da comissão de servidores para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 001/2018-FSS, 
celebrado pelo Fundo Social de Solidariedade do Município de Manaus, 
bem como para atestar o efetivo recebimento dos materiais fornecidos, 
durante toda a sua vigência; 
 

RESOLVE: 
 

I ð ALTERAR a composição da comissão designada por 
meio da Portaria nº 003/2018ïDIREX/FSS,  responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato nº 001/2018-
FSS celebrado entre o Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Manaus e a empresa D. M. Sobral Valente & Cia Ltda - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.492.895/0001-42, cujo objeto é o fornecimento de 
cadeiras de rodas para higiene pessoal, para atestar o efetivo 
recebimento desses materiais, em fiel cumprimento às diretrizes 
estabelecidas nas respectivas cláusulas contratuais, , que será 
constituída, a contar de 01 de junho de 2018, pelos servidores elencados 
a seguir. 
 

Atuação Nome do Servidor Matricula 

Gestor Cristina Seffair de Souza 132.155-2 B 

Fiscal Virna Martiniano Fernandes 098.765-4 B 

Fiscal Francisca de Araújo Freitas 123.397-1 B 

Suplente Michele Gouvêa Ferreira Pascal 116.449-0 B 

 
II ð Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de junho de 

2018, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da autoridade 
competente. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 07 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA Nº 007/2018 - DIREX/FSS 

 
A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 7º da Lei Municipal nº 2.218/2017; 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

servidores formalmente designados para realizar o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos celebrados no âmbito da 
Administração Pública, conforme o disposto nos artigos 58, 67, 73 e 76 
da Lei nº 8.666/93; e 

 
CONSIDERANDO o Decreto de exoneração publicado no 

Diário Oficial do Município de 29 de maio de 2018, edição nº 4372 e a 
necessidade de alterar a composição da comissão de servidores para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2018-FSS, 
celebrado pelo Fundo Social de Solidariedade do Município de Manaus, 
bem como para atestar o efetivo recebimento dos materiais fornecidos, 
durante toda a sua vigência; 
 

RESOLVE: 
 

I ð ALTERAR a composição da comissão designada por 
meio da Portaria nº 004/2018ïDIREX/FSS, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato nº 002/2018-
FSS celebrado entre o Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Manaus e a empresa A. P. Sarubbi - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.830.873/0002-51, cujo objeto é o fornecimento de cadeiras de rodas 
infantis, para atestar o efetivo recebimento desses materiais, em fiel 
cumprimento às diretrizes estabelecidas nas respectivas cláusulas 
contratuais, que será constituída, a contar de 01 de junho de 2018, pelos 
servidores elencados a seguir. 

Atuação Nome do Servidor Matricula 

Gestor Cristina Seffair de Souza 132.155-2 B 

Fiscal Virna Martiniano Fernandes 098.765-4 B 

Fiscal Francisca de Araújo Freitas 123.397-1 B 

Suplente Michele Gouvêa Ferreira Pascal 116.449-0 B 

 
II ð Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 de junho de 

2018, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da autoridade 
competente. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 07 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

EDITAL N.º 002/2018 ð CPM/PGM 
 

O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS, no uso das atribuições legais, faz saber 
que se encontra em aberto, pelo período de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação deste Edital, o prazo de habilitação para promoção na 1ª 
classe do cargo de Procurador do Município, conforme os critérios 
estabelecidos na Resolução 001/2009 e da seguinte forma: 
 
1ª classe: 1 (uma) vaga por antiguidade 
 

Ficam os interessados cientes que deverão se habilitar 
mediante requerimento dirigido ao Presidente do Colégio de 
Procuradores e protocolados na Secrearia de Gabinete da PGM, 
juntando os documentos necessários, além de outros que julgarem 
pertinentes. 
 
 

Manaus, 7 de junho de 2018. 
 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DO COLÉGIO DE 

PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE MANAUS, em 7 de junho de 
2018. 

            
 
 
 
 

CASA  MILITAR 

 
 

PORTARIA Nº 024/2018 ð GEPES/DAF/CM 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA 
MILITAR, no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, 
inciso II da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que conta dos autos do processo nº 

2018 12468 12512 00020, em especial, a solicitação formal da 
prestadora de serviço temporário quanto a sua dispensa. 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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RESOLVE 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 29/05/2018, nos 
termos do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 
2010, c/c Decreto nº 0544, de 26 de março de 2010 e nos termos da 
Cláusula Oitava, letra ñdò do Termo de Prorroga«o da Presta«o de 
Serviços por Tempo Determinado, a prestadora de serviço temporário 
ROSIELE AMORA DA SILVA, Guarda Municipal, matrícula nº 098.296-2 
C, admitida sob a égide de Regime de Direito Administrativo, junto à 
Casa Militar. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 30 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTE: O Município de Manaus, através da CASA 
MILITAR. 
 
3. CONTRATADO: ROSIELE AMORA DA SILVA, Guarda Municipal, 
matrícula nº 098.296-2 C. 
 
4. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
do prestador de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544, de 26 de 
maro de 2010, e, nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de 
Prorrogação da Prestação de Serviços por Tempo Determinado, 
conforme autos do Processo nº 2018/12468/12512/00023. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal da prestadora de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município através do Parecer nº 
160 e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM e respectivos 
Despachos. 
 
6. VIGÊNCIA: a contar de 29/05/2018. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO 

 
 

(*) PORTARIA Nº 012/2018 ð GS/SEMCOM 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, no 
exercício da competência  que lhe confere o artigo 128, II,  da LEI 
ORGÂNICA DO  MUNICÍPIO DE MANAUS, combinado com o artigo 
197,  inciso I, da Lei nº 1.118, de 01.09.1971: 
 

CONSIDERANDO, o teor das Portarias nº. 011/2009-
GS/SEMCOM e 008/2015-GS/SEMCOM; 
 

RESOLVE: 
 

I ï DISPENSAR, a contar de 01.06.2018 da Função 
Gratificada, na Secretaria Municipal de Comunicação, os servidores 
abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Prefeitura: 
 
CHARLES LIMA DE BRITO 
Matrícula: 081.807-0B 
Gerente de Marketing e Design, Símbolo FG-3 
 
RUBEM JORGE REIS DOS SANTOS 
Matrícula: 083.147-6B 
Gerente de Gestão de Pessoal, Símbolo FG-2 
 
VERENICE OLIVEIRA CANTISANI PINTO 
Matrícula: 081.761-9B 
Gerente de Clipagem, Símbolo FG-2 
 
SANDRA MARIA DA SILVA 
Matrícula: 060.315-5A 
Gerente de Orçamento e Finanças, Símbolo FG-2 
 
MANOEL VAZ DE ALMEIDA 
Matrícula: 011.150-3A 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
ALTEMAR FREIRE DE ALCÂNTARA 
Matrícula: 062.757-7C 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
SEVERINO CORDEIRO MARINHO 
Matrícula: 062.825-5B 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
AUGUSTO CLÁUDIO PANTOJA 
Matrícula: 011.083-3A 
Gerente de Atendimento e Publicidade, Símbolo FG-3 
 

II - DESIGNAR, os servidores abaixo identificados para 
exercerem, a contar de 01.06.2018, na Secretaria Municipal de 
Comunicação, as Funções Gratificadas adiante especificadas, objeto da 
Lei Delegada nº 06 de 31.07.2013: 
 
CHARLES LIMA DE BRITO 
Matrícula: 081.807-0B 
Chefe do Setor de Compras e Serviços, Símbolo FG-3 
 
RUBEM JORGE REIS DOS SANTOS 
Matrícula: 083.147-6B 
Chefe do Setor de Pessoal, Símbolo FG-2 
 
VERENICE OLIVEIRA CANTISANI PINTO 
Matrícula: 081.761-9B 
Chefe do Setor de Clipagem e Monitoramento de Notícias, Símbolo FG-2 
 
SANDRA MARIA DA SILVA 
Matrícula: 060.315-5A 
Chefe do Setor de Orçamento e Contratos, Símbolo FG-2 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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MANOEL VAZ DE ALMEIDA 
Matrícula: 011.150-3A 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
ALTEMAR FREIRE DE ALCÂNTARA 
Matrícula: 062.757-7C 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
SEVERINO CORDEIRO MARINHO 
Matrícula: 062.825-5B 
Chefe de Setor, Símbolo FG-2 
 
AUGUSTO CLÁUDIO PANTOJA 
Matrícula: 011.083-3A 
Chefe do Setor, Símbolo FG-3 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 
 

 

 
 
 
 
 
(*) Republicada por apresentar incorreção na publicação do DOM, edição nº 4375, 
de 05.06.2018. 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA N.º 171/2018 ð GS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do 
artigo 49 do Decreto n.º 1.589, de 25/6/93; 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 0872, 
de 12/05/2011, publicado no DOM Nº 2684, combinado com a Lei nº 1.522, 
de 1.522, de 27 de outubro de 2010, publicado no DOM nº 2555; 

 

CONSIDERANDO ainda o Memorando nº 128/2018-
GAB/SUBCI/SEMEF e a necessidade de investir no exercício do serviço 
de Controle Interno os servidores do corpo técnico para que 
desenvolvam atividades junto aos órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Poder Municipal, visando alcançar melhores 
níveis de eficiência nas atividades desenvolvidas, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que os servidores abaixo identificados, 
pertencentes ao Corpo Técnico da Subsecretaria de Controle Interno ï 
SUBCI/SEMEF, exeram suas fun»es e atividades ñno exercício do 
Controle Internoò. 
 

NOME A CONTAR DE 

IZOMITEL PESSOA DE QUEIROZ FILHO 1º/3/2018 

YOLAINE MARQUES MOURÃO 5/4/2018 

RACHEL BRASIL DE SOUSA 5/4/2018 

RAIMUNDA SELMA DE SOUSA E SILVA 5/4/2018 

LIVIANE DOS SANTOS PINHEIRO 16/4/2018 

FABRÍCIO BISPO DE SANTANA 16/4/2018 

LUCILENE FLORÊNCIO VIANA 17/4/2018 

DANIELLE MAUÉS CARVALHO LOPES 2/5/2018 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 6 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO no procedimento referente ao Pregão 
Eletrônico nº 035/2018 - CML/PM; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 
irregularidade; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 
035/2018 - CML/PM ï Registro de Preços para eventual fornecimento de 
material de consumo e permanente para atender aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, para 
a(s) empresa(s): 
 

Fornecedor: ETCP MONTEIRO EPP 

Item: 1 Valor R$ 36,00 

Fornecedor: JJ COMÉRCIO DE MATERIAIS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Item: 3 Valor R$ 120,00 

Fornecedor: FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO - ME 

Item: 6 Valor R$ 50,00 

 
II - DETERMINAR ao setor competente a convocação 

da(s) proponente(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO no procedimento referente ao Pregão 
Eletrônico nº 085/2018 - CML/PM; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 
irregularidade; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
085/2018 - CML/PM ï Registro de Preços para eventual fornecimento de 
material educativo e esportivo (jogos matemáticos) para atender aos 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura 
de Manaus, participantes do registro de preços, para a(s) empresa(s): 
 

Fornecedor: AP SARUBBI - ME 

Item: 1 Valor R$ 110,79 

Fornecedor: AP SARUBBI - ME 

Item: 2 Valor R$ 16,99 

Fornecedor: ETCP MONTEIRO EPP 

Item: 3 Valor R$ 11,49 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP 

Item: 4 Valor R$ 15,84 

 
II - DETERMINAR ao setor competente a convocação 

da(s) proponente(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO no procedimento referente ao Pregão 
Eletrônico nº 086/2018 - CML/PM; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou 
irregularidade; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
086/2018 - CML/PM ï Registro de Preços para eventual fornecimento de 
material educativo e esportivo para atender aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, para 
a(s) empresa(s): 
 

Fornecedor: JJ COMERCIO DE MATERIAIS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Item: 1 Valor R$: 40,73 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item: 2 Valor R$: 11,99 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item: 3 Valor R$: 22,80 

Fornecedor: JJ COMERCIO DE MATERIAIS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA EPP 

Item: 4 Valor R$: 41,50 

Fornecedor: JJ COMERCIO DE MATERIAIS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Item:5 Valor R$: 38,40 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item:6 Valor R$: 26,50 

Fornecedor: R S HENRIQUES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES     EPP 

Item:7 Valor R$: 69,00 

Fornecedor: R S HENRIQUES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EPP 

Item:8 Valor R$: 80,90 

 Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item:9 Valor R$: 7,99 

Fornecedor: DISCOL COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 

Item:12 Valor R$: 7,65 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item:13 Valor R$: 629,00 

Fornecedor: NS ANTONY L. MARTINS EPP 

Item:14 Valor RS: 55,50 

Fornecedor: NS ANTONY L. MARTINS EPP 

Item:16 Valor R$: 22,80 

Fornecedor: NS ANTONY L. MARTINS EPP 

Item: 17 Valor RS: 15,58 

Fornecedor: MC COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA EPP 

Item: 18 Valor R$: 10,00 

 

II - DETERMINAR ao setor competente a convocação 
da(s) proponente(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, nos termos da Lei. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, CONVOCA o(s) 
responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) ETCP MONTEIRO EPP, 
FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO ð ME, JJ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP, vencedora(s) do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
035/2018 - CML/PM ï Registro de Preços para eventual fornecimento de 
material de consumo e permanente para atender aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, através do 
Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 
28/12/2015, a fim de que compareça(m) no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prédio da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno - SEMEF, situado na Av. Brasil, nº 2971, 
Compensa, no horário das 08h às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) AP SARUBBI 
ð ME, ETCP MONTEIRO EPP, MC COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA EPP, vencedora(s) do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 085/2018 - CML/PM ï Eventual fornecimento de material 
educativo e esportivo (jogos matemáticos),  para atender aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de 
Manaus, participantes do registro de preços,  através do Sistema de 
Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 
28/12/2015, a fim de que compareça(m) no prazo de 02 (dois) dias úteis 
a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, no prédio da Secretaria Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno - SEMEF, situado na Av. 
Brasil, nº 2971, Compensa, no horário das 08h às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, 
CONVOCA o(s) responsável(is) legal(is) da(s) empresa(s) DISCOL 
COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ð EPP, 
JJ COMERCIO  DE MATERIAIS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP, MC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA EPP,  NS ANTONY L. MARTINS EPP,  R S HENRIQUES 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EPP vencedora(s) do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 086/2018 - CML/PM ï 
Registro de Preços para eventual fornecimento de material educativo e 
esportivo  para atender aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, através do Sistema de 
Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto nº 3.246 de 
28/12/2015, a fim de que compareça(m) no prazo de 02 (dois) dias úteis 
a contar da publicação do presente ato, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, no prédio da Secretaria Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno - SEMEF, situado na Av. 
Brasil, nº 2971, Compensa, no horário das 08h às 17h. 

A inobservância desta convocação importará na aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017 ð DIVRP/UGCM/SEMEF 
 

A Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno, em atendimento ao §2º, do artigo 15, da 
Lei nº 8.666/93, torna público que MANTÉM o preço constante na Ata 
supracitada, originada do Processo Administrativo n° 
010007.11209190050031402/2017 - SEMEF, Pregão Eletrônico nº 
155/2017 ï CML/PM. Objeto: eventual fornecimento de mobiliário. 
Informações detalhadas da Ata encontram-se disponíveis no DOM nº 
4257, de 04/12/2017 e no site http://compras.manaus.am.gov.br. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 

SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2017 ð DIVRP/UGCM/SEMEF 
 

A Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da 
Informação e Controle Interno, em atendimento ao §2º, do artigo 15, da 
Lei nº 8.666/93, torna público que MANTÉM o preço constante na Ata 
supracitada, originada do Processo Administrativo nº 
010007.11209190050029834/2017 - SEMEF, Pregão Eletrônico nº 
169/2017 ï CML/PM. Objeto: eventual fornecimento de material para 
manutenção de bens imóveis (tinta para marcação viária). Informações 
detalhadas da Ata encontram-se disponíveis no DOM nº 4257, de 
04/12/2017 e no site http://compras.manaus.am.gov.br. 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 

ERRATA 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
0008/2018 DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2018 ï CML/PM 
publicada no Diário Oficial do Município ï DOM n° 4371, p. 12 e 13, de 
2018. Retificação da data. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
No dia 211 de maio de 2018... 
 
 
LEIA-SE: 
 
No dia 21 de maio de 2018... 
 

 
Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 

 

ERRATA 
 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
0011/2018 DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2018 ï CML/PM 
publicada no Diário Oficial do Município ï DOM n° 4371, p. 13 e 14, de 
2018. Retificação da data. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
No dia 221 de maio de 2018... 
 
 
LEIA-SE: 
 
No dia 22 de maio de 2018... 
 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 
 
 

 
 
 
 
 

ERRATA 
 
 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
0014/2018 DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 084/2018 ï CML/PM 
publicada no Diário Oficial do Município ï DOM n° 4371, p. 15, de 
28.05.2018. Retificação da data e do objeto do documento. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
No dia 22 maio de 2018... 
 
 
LEIA-SE: 
 
No dia 23 de maio de 2018... 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
...Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios (açúcar, café, biscoito salgado, leite em pó integral e 
desnatado)... 
 
 
LEIA-SE: 
 
...Registro de Preços para eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios (açúcar e leite em pó integral)... 
 
 

Manaus-AM, 04 de junho de 2018. 
 
 

 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 318/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 008/2018, que 
entre si celebram o Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, e empresa R. A. A. Ferreira - ME. 
 

CONSIDERANDO o fornecimento de gelo em escamas, 
com logística de distribuição, produzido com água potável e filtrada, ideal 
para conservação de alimentos e vacinas, em embalagem de 20 kg, para 
atender as necessidades do Departamento de Vigilância Ambiental e 
Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus ï SEMSA. 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

Henry Jacinto Salvatierra Bueno Gestor 111.318-6A 

Edson Palheta Brasil Fiscal 108.698-7A 

Ricardo Cardoso Militão Fiscal 110.909-0A 

Luciana Pereira da Rocha Fiscal 090.086-9F 

Thaís de Castro Monteiro Fiscal Suplente 122.906-0B 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 

 
III ð Esta Portaria opera efeitos a contar de 2 de abril de 

2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 320/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
nº 021/2017- Prorrogação, que entre si celebram o Município de 
Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a 
empresa Orsel ï Organização Regional de Serviços Ltda. 
 

CONSIDERANDO os serviços de transporte com 15 
(quinze) veículos automotores, características: popular, hatchback, motor 
1.0, potência mínima de 73 cv, combustível flex, 05 portas, sendo 01 
porta-malas, capacidade para 05 passageiros, ano/modelo no mínimo 
correspondente ao ano de locação, características adicionais: com 
motorista, sem combustível, com ar condicionado, direção hidráulica, 
vidros e travas elétricas, CD player, rádio AM/FM, veículo limpo, 
higienizado, com manutenção total por conta da contratada. Modelo: 
CELTA, PALIO, HB20 ou similar. Conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência, Pregão Presencial nº 010/2017 ï SCLS/CML/PM e Ata de 
Registro de Preços nº 025/2017, para transportar amostras biológicas 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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dos Postos de Coleta para os Laboratórios Distritais desta SEMSA; e 
ainda, atender a Norma Operacional de Assistência ï NOAS-SUS 01/02, 
RDC nº 302/2005 e nº 20/2014 ï Boas práticas de Laboratório, desta 
Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

Ana Paula Neves da Silva GESTOR 083.425-4C 

Jander Torres da Silva FISCAL 065.028-5B 

Dulcian Alves Moreira FISCAL 091.381-2A 

Rosilene da Silva Jucá FISCAL 065.407-8B 

Lucinei Alves Maciel FISCAL 083.931-0B 

Edson de Freitas Gomes FISCAL 064.054-9C 

Alexandre Magno de Queiroz Medeiros FISCAL SUPLENTE 110.744-5A 

Paulo César Ferreira da Silva FISCAL SUPLENTE 082.534-4A 

Giselle Katiane Bonfim Bacelar de Souza FISCAL SUPLENTE 109.033-0A 

Pedro Rauel Candido Domingos FISCAL SUPLENTE 130.293-0A 

Marinely Cavalcante Gomes Corrêa FISCAL SUPLENTE 112.414-5B 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais e/ou Recibos. 
 

III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 
contar da 29/03/2018. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 321/2018-GCONT/SEMSA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO os dispositivos nos artigos 67 e 73, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO o Quarto Termo Aditivo ao Contrato 
nº 006/2014 ï Acréscimo e Supressão de Objeto, que entre si celebram 
o Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA, e a empresa SERVCAR DIESEL LTDA.; 
 

CONSIDERANDO a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais, doados e cedidos que 
atuam nas seguintes áreas: GMS ï Gestão Municipal de Saúde; AB ï 
Atenção Básica; SAMU ï Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; 
VEA ï Vigilância Epidemiológica e Ambiental; VISA ï Vigilância Sanitária 
e CEREST ï Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, com 
fornecimento de peças e serviço de guincho, dentro dos quantitativos 
especificados e valores estabelecidos nos Lotes 03 e 04, na 
conformidade do Edital do Pregão Presencial nº 128/2013-SCLS/CML. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais, referentes à execução 
do contrato acima citado: 
 

GESTOR DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

Raimunda Vanilce Monteiro Lima 080.497-5F 

FISCAIS DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

Rafael Martins de Oliveira 124.775-1A 

Paulo Roberto de Oliveira Pinto 126.742-6A 

Jedson Carlos Sena Ferreira 108.076-8A 

Belarmino Lino Fernandes Filho 108.531-0A 

Eduardo Munnichschofer Molina 124.835-9A 

Paulo Nepomuceno da Silva 116.814-2A 

Raimundo Darlan Ribeiro Bernardo 078.041-3B 

FISCAIS SUPLENTES DO CONTRATO 

NOME MATRÍCULA 

Liverson Roque de Almeida 127.316-7A 

Mônica Simão Cabral 109.057-7A 

José Souza do Nascimento 079.856-8B 

Francinely Pimentel Dinelly 108.073-3A 

Márcio Gomes de Luna 109.425-4A 

Marcelo Gomes dos Santos 081.615-9A 

Paulo Rommel Castelo Branco Costa 078.026-0B 

 
II ð ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 7 

(sete) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais. 

 
III ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a 

contar da Ordem de Execução de Serviços. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 4 de junho de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 329/2018-DICOM/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

CONSIDERANDO a contratação direta da empresa Trans 
BR Transportes Eireli, encarregada do transporte de 3 (três) 
ambulâncias doadas pelo Ministério da Saúde ao SAMU 192 Manaus, 
para atender a cidade de Manaus ï AM, com seguro incluso. 
 

CONSIDERANDO ainda, o Processo Administrativo nº 
2018/1637/2638-SEMSA. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais, referentes ao 
recebimento do serviço mencionado no preâmbulo desta Portaria. 
 

NOME CARGO MATRÍCULA 

RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA AS-Motorista de Autos 124.775-1A 

PAULO ROBERTO DIVINO DE ARAÚJO 
AS-Assistente em 

Administração 
112.257-6A 

RAIMUNDO DARLAN RIBEIRO BERNARDO AS-Motorista S.O.S. 078.041-3B 

MANOEL CLAUDIONOR BEZERRA DE 
QUEIROZ JUNIOR 

AS-Motorista S.O.S. 081.314-1A 

 
II ð CONVALIDAR que este ato tenha seus efeitos a contar 

da emissão da Nota de Empenho. 
 
III - ESTABELECER que serão necessárias, no mínimo, 3 

(três) assinaturas dos servidores acima designados para fins de atesto 
das Notas Fiscais. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 6 de junho de 2018. 

          



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 

 
CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 

Subcomissão de Licitação da Área de Saúde - SCLS, pertinente ao 
Pregão Eletrônico nº. 041/2018 ð CML/PM, para Registro de Preços. 

 
CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 

irregularidade ou recurso pendente, 
 

RESOLVE: 
 

I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 
desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual aquisição, pelo Menor Preço por Item, de equipamentos 
médico-hospitalares para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, as empresas a seguir relacionadas, com seus 
respectivos itens e valores unitários: ALECHSSANDRA RESSETTI 
OLIVEIRA - ME, para o item: 05 R$ 122,65 (cento e vinte e dois reais e 
sessenta e cinco centavos); ANDREI CARLOS BARROSO MUNIZ 
EIRELI - EPP, para os itens: 08 R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais); 
e  11 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES MACROSUL LTDA, para o 
item: 15 R$ 3.320,00 (três mil trezentos e vinte reais); DIMALAB 
ELETRONICS DO BRASIL EIRELI - EPP, para os itens: 16 R$ 
10.900,00 (dez mil e novecentos reais); e 18 R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais); KMP DE MORAES - EPP, para os itens: 14 R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais); e 17 R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta 
reais); MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS ð 
EIRELI - EPP, para o item: 01 R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta 
reais); e VENDRAMINI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI - ME, para o item: 03 R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa 
reais). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação dos 
proponentes vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
nos termos da lei. 
 

Manaus, 06 de junho de 2018. 

 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus ï LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde - SCLS, pertinente ao 
Pregão Eletrônico nº. 115/2018 ð CML/PM, para Registro de Preços. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 

 
RESOLVE: 

 
I ð HOMOLOGAR a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro 

desta CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
Eventual aquisição, pelo Menor Preço por Item, de instrumentais 
odontológicos para atender às necessidades dos Estabelecimentos 
Assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA, a 
empresa a seguir relacionada, com seu respectivo item e valor unitário: 
ANDREI CARLOS BARROSO MUNIZ EIRELI - EPP, para o item: 11 R$ 
38,00 (trinta e oito reais). 

 
II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 

Manaus, 06 de junho de 2018. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2014 ï 
Prorrogação, celebrado em 30/05/2018. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA e a empresa Pierre Comércio e Serviços 
de Refrigeração Ltda.. 
3. OBJETO: Dilatação do prazo do Contrato original, referente aos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Grupos Geradores da 
sede administrativa e demais unidades pertencentes à SEMSA, na 
conformidade do Edital do Pregão Presencial nº 145/2013-
SCLS/CML/PM. 
4. VALOR: R$ 418.389,96 (quatrocentos e dezoito mil, trezentos e 
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho nº 2018NE01106, 
de 25/04/2018, à conta da rubrica orçamentária nº 23701 
10.122.0128.2204 01000000 33903917, no valor de R$ 19.950,00 
(dezenove mil e novecentos e cinquenta reais), 2018NE01107, de 
25/04/2018, à conta da rubrica orçamentária nº 23701 10.301.0092.2154 
02140000 33903917, no valor de R$ 9.824,72 (nove mil, oitocentos vinte 
e quatro reais e setenta e dois centavos), 2018NE01108, de 25/04/2018, 
à conta da rubrica orçamentária nº 23701 10.302.0097.2196 02140000 
33903917, no valor de R$ 1.895,00 (um mil oitocentos e noventa e cinco 
reais), 2018NE01109, de 25/04/2018, à conta da rubrica orçamentária nº 
23701 10.302.0093.2153 02140000 33903917, no valor de R$ 3.196,11 
(três mil, cento e noventa e seis reais e onze centavos), ficando o saldo 
remanescente a ser empenhado posteriormente. 
6. PRAZO: O prazo do Contrato fica dilatado por 12 (doze) meses, a 
contar do dia 02/06/2018. 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0621/2018-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 
 

RESOLVE: 
 

I ð ALTERAR a portaria n.º 0258/2018-SEMED/GS 
publicada no DOM 4330 de 23/03/2018 que designou os servidores 
Michael Davilan de Matos (Presidente), Paulo Victor da Silva Duarte, 
Eduardo Lira Maciel e Daniel Reis Vieira (suplente), como fiscais da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da execução do contrato de 
prestação de serviços nº 121/2017 e seus aditivos, se houver, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Educação ï SEMED e a Empresa AM 
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS, substituindo Eduardo Lira Maciel pelo servidor 
Daniel Reis Vieira, matrícula 132.161-7A e Daniel Reis Vieira (suplente) 
pelo servidor Roberto Barcelos Buchdid, matrícula 118.687-6C. 

 

II ð Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da autoridade 
competente. 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 06 de junho de 2018. 

 
 
 

PORTARIA Nº 0191/2018-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 06 de janeiro 
de 2017, 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos nº 

2018/4114/4238/00422 e 2018/4114/4147/04660, em especial, a solicitação 
formal do prestador de serviço temporário quanto a sua dispensa. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 21/05/2018, nos 
termos do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 
2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, nos termos da Cláusula Oitava, letra 
ñdò do Termo de Prorroga«o de Prestação de Serviço por Tempo 
Determinado, o prestador de serviço temporário DIEGO SAMPAIO DA 
SILVA, PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/20H, matrícula 117.438-0 B, 
admitida sob a égide do Direito Administrativo, junto à Secretaria 
Municipal de Educação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 04 de junho de 2018. 

 
 

 
PORTARIA Nº 0192/2018-SEMED/GSAF 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 06 de janeiro 
de 2017, 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4147/00963, em especial, a solicitação formal da prestadora 
de serviço temporário quanto a sua dispensa. 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 01/02/2018, nos termos 
do inciso II, do artigo 13, da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c 
Decreto nÜ 0544/2010, e, nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo 
de Prorrogação de Prestação de Serviço por Tempo Determinado, a 
prestadora de serviço temporário WALDIRENE DOS SANTOS ARAUJO, 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula  126.960-7 A, admitida sob 
a égide do Direito Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Educação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 05 de junho de 2018. 

 

PORTARIA Nº 0193/2018-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto de 06 de janeiro 
de 2017, 

 
CONSIDERANDO o teor do Processo 2018/4114/4147/ 

03380, 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR SEM EFEITO o Extrato, datado de 28 de maio 
de 2018, publicado no DOM Edição 4374, de 04/06/2018, que prorrogou 
o Contrato de Prestação de Serviços por tempo determinado, sob a 
égide de Regime de Direito Administrativo, pelo período de 29/02/2018 a 
15/09/2018, em nome de Vera Lúcia Soares da Costa, conforme anexo 
único. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

Manaus, 06 de junho de 2018. 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº PROF.SUBST.NDRT1/RDA/AU/20H 

 
01 

MATRÍCULA NOME 

124.362-4 A VERA LÚCIA SOARES DA COSTA 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante o Oitavo Termo Aditivo 
de prorrogação da prestação de serviços, por tempo necessário e 
suficiente, até o término do prazo do auxílio-doença concedido pelo 
INSS. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Auxílio-doença concedido pelo INSS e Parecer 
Jurídico nº 224-04/2018 ï ASSJUR/SEMED, constante no processo n°. 
2018/4114/4147/03380. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 30/12/2017 
a 23/02/2018. 
 

 

Manaus, 25 de janeiro de 2018. 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/20H 

MATRÍCULA NOME 

1 124.362-4 A VERA LUCIA SOARES DA COSTA 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e o Senhor DIEGO SAMPAIO DA SILVA, 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/20H, matrícula 117.438-0 B. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
do prestador de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, 
nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Prorroga«o da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº  2018/4114/4238/00422 e 2018/4114/4147/04660. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal do prestador de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 160 
e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos Despachos. 
 
5. VIGÊNCIA: A contar de 21/05/2018. 
 

Manaus, 04 de junho de 2018. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços por tempo 
determinado do Pessoal sob o Regime de Direito Administrativo. 
 
2. PARTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria Municipal 
de Educação e a Senhora WALDIRENE DOS SANTOS ARAUJO, 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H, matrícula  126.960-7 A. 
 
3. OBJETO: Termo de Rescisão da Prestação de Serviços, por iniciativa 
da prestadora de serviço temporário, com base no inciso II, do artigo 13, 
da Lei nº 1.425, de 26 de março de 2010; c/c Decreto nº 0544/2010, e, 
nos termos da Cl§usula Oitava, letra ñdò do Termo de Prorroga«o da 
Prestação de Serviços por Tempo Determinado, conforme os autos do 
Processo nº  2018/4114/4147/00963. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Solicitação formal da prestadora de serviço e 
manifestação da Procuradoria Geral do Município por meio do parecer 160 
e 193/2009 da Procuradoria de Pessoal/PGM, e respectivos Despachos. 
 
5. VIGÊNCIA: A contar de 01/02/2018. 
 

Manaus, 05 de junho de 2018. 

 
 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DIEGO SAMPAIO DA SILVA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) DISPENSA ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
 
SERVIDOR: WALDIRENE DOS SANTOS ARAUJO 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) DISPENSA ( ) ANUAL 

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o artigo 2Ü da Lei nÜ 8.730, de 10/11/1993ò. 

 

 

 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 002/2018-GP/CME/MANAUS 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas Leis N. 377/96, N. 528, de 07.04.2000  e  N. 1.107,  de 30.03.2007 e; 

 
CONSIDERANDO a filiação do Conselho Municipal de 

Educação de Manaus à União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação desde 1999, entidade sem fins lucrativos que congrega mais 
de 3.000 conselhos em todo Brasil e que possui coordenações estaduais 
em todos os estados brasileiros; 

 
CONSIDERANDO, que no Estado do Amazonas a 

Coordenação Estadual da UNCME está sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal de Educação de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária aprovada em 

Sessão Ordinária do dia 24/05/2018. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão composta pelos conselheiros 
e assessores abaixo relacionados, para sob a coordenação do primeiro, 
acompanhar as atividades e procedimentos necessários para a realização do 
IX Encontro Estadual da União Nacional dos Conselhos Municipais de 
Educação ï UNCME a ser realizado nos dias 02 e 03 de agosto de 2018, no 
município de Manaus: 
 
1.  Maria das Graças Alves Cascais - Presidente CME/Manaus; 
2.  Ana Cássia Alves Cavalcante ï Conselheira CME/Manaus; 
3.  Leocádia Neta Moraes Medeiros  - Conselheira  CME/Manaus; 
4.  Mara Regina Marques de Oliveira ï Presidente CME/Manacapuru; 
5.  Alderlice Ferreira Moraes ï Presidente CME/Iranduba 
6. Valdenir Fábio de Moraes Moreira ï Conselheiro CME/Careiro da Varzea; 
7.  Luiz Carlos Castelo de Oliveira ï Assessor Técnico CME/Manaus. 
 

Art. 2º - Estabelecer prazo de 60 (quarenta) dias, a contar 
da data de instalação desta Comissão. 
 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 29 de maio de 2018. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4377 | Página 15 
 

Extrato Nº 006/CME/2018 
APROVADO pela Resolução Nº 006/CME/2018, de 24.05.2018 
 

EMENTA 
 

Art.1º -  CREDENCIAR e AUTORIZAR o funcionamento 
da Educação Infantil nas fases Creche (01 ano e 06 meses a 03 anos de 
idade) e Pré-escola (04 e 05 anos de idade) do CENTRO 
EDUCACIONAL ADALBERTO VALLE ð UNIDADE I situado na Avenida 
Via Láctea, 835 ï Bairro Aleixo, Manaus/AM, por um prazo de 05 (cinco) 
anos, a contar do início do ano letivo de 2017. 

 
Art.2º - APROVAR o Regimento Escolar do Centro 

Educacional Adalberto Valle ï Unidade I. 
 
Art.3º - DETERMINAR a operacionalização do Calendário 

Escolar 2018, Projeto Político-Pedagógico e Proposta Curricular. 
 
Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 
 
SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 24 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS 

 
 

PORTARIA N°. 64/2018 - GS/SEMMASDH 
 

A SUBSECRETÁRIA OPERACIONAL - SEMMASDH, no 
uso pleno de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de comissão para 

atestar o cumprimento dos atos celebrados pela Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO os processos de ocupação de imóveis 

tramitando nesta Secretaria. 
 

RESOLVE: 
 

I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da Ocupação do Imóvel 
localizado na Rua 07, nº. 766 ï Alfredo Nascimento ï Nova Cidade, 
destinado ao acolhimento dos indígenas da etnia Warao no Município de 
Manaus: 
 

Servidores Matrícula 

Mirella Cristina Xavier G da Silva Louschner 121.140-4A 

Clicia Pereira Franco 117.877-6C 

Mirna Vasconcelos Leal 099.054-0F 

Suplentes  

Maria do Perpétuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3D 

Daniel Tenazor da Silva 123.299-1C 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de sua 

publicação. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Manaus, 06 de junho de 2018. 
 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 013/2015, 
celebrado em 15/10/2015. 
2 CONTRATANTES: A Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Direitos Humanos ï SEMMASDH, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social ï FMAS, e a Empresa R.M. MACHADO E CIA. LIMITADA. 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato original para aquisição de 6.950 
(seis mil novecentos e cinquenta) unidades de serviços de alimentação 
tipo coquetel  e 300 (trezentos) unidades de serviços de alimentação tipo 
Buffet Infantil para atender as necessidades das unidades ofertantes do 
Programa PAIF, os Centros de Referência de Assistência Social-CRAS, 
conforme especificação constante no Pregão Eletrônico nº. 1735/2014, 
Ata de Registro de Preços nº. 0412/2014-SEFAZ, referente ao processo 
nº. 2015/11908/11954/00390. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 144.760,00 (cento e quarenta e quatro mil 
setecentos e sessenta reais), tendo sido empenhado no 1º semestre de 
2018 a quantia de R$ 59.365,74 (cinquenta e nove mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), restando e a quantia 
de R$ 85.394,26 (oitenta e cinco mil trezentos e noventa e quatro reais e 
vinte e seis centavos) a empenhar no 2º semestre de 2018. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo foram empenhadas sob o nº 2018NE00150, de 
11/04/2018, à conta da seguinte rubrica orçamentária: UO: 37701, 
Programa de Trabalho: 08.422.0117.2167.0000, Fonte de Recurso: 
02290000, Natureza da Despesa: 33903941. 
6. PRAZO: O presente Termo Aditivo ao Contrato terá duração de 06 
(seis) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus/AM, 11 de abril de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 21/2017, 
celebrado em 01/08/2017. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï 
SEMMASDH, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social ï 
FMAS, e a empresa ORSEL ï ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE 
SERVIÇOS LTDA ï EPP. 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato de Prestação de serviço de 
Transporte com 01 (um) veiculo automotor, características: popular, 
hatchback, motor 1.0, potencia mínima de 73cv, combustível flex, 05 
portas, sendo 01 porta-malas, capacidade para (05) cinco passageiros, 
ano/modelo no mínimo correspondente ao ano de locação, 
características adicionais: com motorista, sem combustível, com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros e travas elétricas, CD player, 
radio AM/FM, veiculo limpo, higienizado, com manutenção total por conta 
da contratada. Modelo: CELTA, PALIO, HB20, ou similar. Para atender 
as necessidades do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ï 
PETI, Conforme projeto básico/termo de referência e Ata de Registro de 
Preços nº. 025/2017- DIREP/SEMSA e Pregão Presencial nº. 010/2017 ï 
SCLS/CML/PM, referente ao Processo n.º 2017/11908/11909/00041. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 13.112,00 (treze mil, cento e doze reais), Valor 
da diária: R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo foram empenhadas sob a seguinte rubrica orçamentária: Nota 
de Empenho nº 2018NE00146, de 20/04/2018, à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: UO: 37701, Programa de Trabalho: 08.422.0125.2185.0000, 
Fonte de Recurso: 02290000, Natureza da Despesa: 33903718. 
6. PRAZO: O prazo do contrato será de 88 (oitenta e oito) dias, a contar 
de 21 de abril de 2018. 
 

Manaus, 20 de abril de 2018. 
 

 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: 3° Termo Aditivo ao Contrato nº. 05/2015, 
celebrado em 27/04/2016. 
 
2 CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï 
SEMMASDH, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social ï 
FMAS, e a empresa FULL COPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA. 
 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato original por mais 12 (doze) meses, 
referente à contratação de SERVIÇO DE IMPRESSÃO, de folha de 
papel formato A4, em impressora Monocromática com fornecimento dos 
suprimentos necessários, como toner e papel e operacionalização da 
solução, e SERVIÇO DE LOCAÇÃO, de impressora tipo II, Multifuncional 
Laser Monocromática, incluindo serviço de manutenção preventiva e/ou 
corretiva com substituição de peças, para atender as necessidades do 
CENTRO POP, conforme Termo de Referência e Ata de Registro de 
Preços 020/2014 ï GERP/SEMAD, do Pregão Presencial n.º 106/2014 ï 
CML/PM, Processo n.º 2014/11908/11954/00771. 
 
4.VALOR GLOBAL: R$ 6.461,76 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e setenta e seis centavos). Valor mensal: R$ 538,48 
(quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
 
5. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo foram empenhadas sob a seguinte rubrica orçamentária: 
Empenho n°. 2018NE00153, de 26/04/2018, UO 37701, Programa de 
Trabalho 08.422.0166.2163.0000, Fonte do Recurso 06290000, 
Natureza da despesa 33903912. 
 
6. PRAZO: O prazo do contrato fica dilatado por 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus/AM, 26 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ERRATA 

 
Errata ao Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº. 

01/2015, publicado no DOM nº. 4338, do dia 06 de abril de 2018, 
celebrado entre o Município de Manaus, através da Secretaria Municipal 
da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï SEMMASDH, e a 
Empresa MULTI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - ME, referente ao 
Processo nº. 2014/11908/11954/00825. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

2 CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï 
SEMMASDH, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social ï 
FMAS, e a empresa MULTI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - ME. 
 
LEIA-SE: 
 

2 CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos ï SEMMASDH, 
e a empresa MULTI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. - ME. 
 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Manaus, 06 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO, 
EMPREGO  E  DESENVOLVIMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 027/2018ðGAB / SEMTRAD 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO ð SEMTRAD, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o art. 128, II da Lei Orgânica do Município de Manaus / AM. 

 
CONSIDERANDO o teor no Termo de Contrato Nº 004/2018, 

celebrado entre a empresa Instituto Nacional Valer de Cultura LTDA e esta 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento/SEMTRAD. 
 

RESOLVE 
 

DESIGNAR os servidores relacionados abaixo como 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Termo de Contrato 
Nº 004/2018, nos termos do Art. 67, 73 ao 76 da Lei Nº 8.666/93. 
 

GESTORA DO CONTRATO 

Servidor Matrícula 

Lindinalva Marinho Soares 130.583-2B 

SUPLENTE DA GESTORA DO CONTRATO 

Servidor Matrícula 

Kelly Macedo Marques Pastor 078.340-4D 

MEMBROS COMISSÃO DO CONTRATO 

Servidor Matrícula 

Daniele Lobo da Silva 123.401-3C 

Andreza Correia Teixeira 115.971-2C 

Celice Fabiane da Silva Araújo 130.081.4B 

SUPLENTE MEMBRO DE COMISSÃO DO CONTRATO 

Servidor Matrícula 

João Tiago Souza de Araújo 118.439-3A 

 
Esta portaria terá seus efeitos a contar da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município. 
 

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Manaus, 07 de Junho de 2018. 
 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA:Contratode Prestação de Serviços nº 004/2018, 

celebrado em 08.05.2018. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 

Municipal do Trabalho Emprego e Desenvolvimentoð SEMTRADe a 
empresa INSTITUTO NACIONAL VALER DE CULTURA LTDA - EPP. 

3. OBJETO:Por força do presente Contrato a CONTRATADA obriga-se 
a prestar os serviços à CONTRATANTE de Buffet,tipo: Coffee break, 
contendo café, leite, chocolate, 02 opções de sucos, sanduíches 
naturais, salgados assados variados, bolo, mini bisnaguinha de leite 
com frios variados, Características Adicional(is): conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência, para atender as necessidades desta 
Semtrad, exarado no processo nº 2018/4931/7070/00008. 

4. VALOR GLOBAL:R$ 13.550,00 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Nota de Empenho nº 2018NE00152, 

de 04/05/2018,no valor de R$ 13.550,00 (treze mil, quinhentos e 
cinquenta reais),à conta da seguinte rubrica orçamentária: 
UO:21101; Programa de Trabalho: 11.122.0011.2012.0000, Fonte: 
01000000,Natureza da Despesa: 33903055. 

6. PRAZO: O presente contrato terá vigência de06 (seis) meses, a contar da 
data dapublicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município de 
Manaus e poderá chegar ao seu termo final com a execução total do 
objeto do contrato e consequente liquidação da despesa. 

 
Manaus/AM, 05 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  JUVENTUDE, 
ESPORTE  E  LAZER 

 
 

PORTARIA Nº. 033/2018-GS-SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o 
inciso II do Artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 121 da Lei nº. 1118, 

de setembro de 1971, 
 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 056/2017-GS-SEMJEL, 

de 01/12/2017, publicada no DOM nº. 4268, de 20/12/2017, 
 

RESOLVE 
 

ALTERAR o usufruto das férias (2017/2018), da servidora 
abaixo identificada para o período especificado, conforme segue, por 
motivo de necessidade de serviços: 
 

Nome Matrícula Escala Para: 

MARIA DO SOCORRO MAFRA DE ANDRADE 050.727-0 E Outubro 2018 Julho 2018 

 
 

Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. 
 
 

Manaus, 30 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 034/2018-GS-SEMJEL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o 
inciso II do Artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 121 da Lei nº. 1118, 

de setembro de 1971, 
 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 056/2017-GS-

SEMJEL, de 01/12/2017, publicada no DOM nº. 4268, de 20/12/2017, 
 

RESOLVE 
 

ALTERAR o usufruto das férias (2017/2018), da servidora 
abaixo identificada para o período especificado, conforme segue, por 
motivo de necessidade de serviços: 
 

Nome Matrícula Períodos 

VANESSA SAMPAIO MENEZES 130.725-8 A 
25/06/2018 a 
14/07/2018 

Restante de dias para 
data oportuna 

 
 

Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. 
 
 

Manaus, 04 de junho de 2018. 
 

 

PORTARIA Nº. 035/2018-GS-SEMJEL 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no exercício das prerrogativas que lhe outorga o 
inciso II do Artigo 128 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 121 da Lei nº. 1118, 

de setembro de 1971, 
 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 056/2017-GS-

SEMJEL, de 01/12/2017, publicada no DOM nº. 4268, de 20/12/2017, 
 

RESOLVE 
 

ALTERAR o usufruto das férias (2017/2018), do servidor 
abaixo identificado para o período especificado, conforme segue, por 
motivo de necessidade de serviços: 
 

Nome Matrícula Escala Para: 

GUILHERME MORAES BEZERRA 131.168-9 A JULHO 2018 Data oportuna 

 
 

Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. 
 
 

Manaus, 05 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  LIMPEZA  URBANA 

 
 

PORTARIA N. 025/2018 ð GS/SEMULSP 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do art. 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração 
das especificações dos objetos, a otimização do controle de qualidade, 
dos bens adquiridos pela administração e de serviços prestados, em 
cumprimento à Lei nº 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 

I ð CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº. 
004/2017/GS/SEMULSP. 
 

Esta Portaria retroage seus efeitos a contar da data de 02 
de maio de 2018. 
 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 28 de Maio de 2018 
 

 


